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De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  01/04/2026 às 14:32:20

Setores (CC):

DVLEG

Setores envolvidos:

DVLEG, MD

Dispõe sobre a revisão geral anual da  remuneração dos servidores públicos da  Câmara

Municipal de Embu-Guaçu.

Projeto de Lei Complementar do Poder Legislativo de 2026 - Nº*: 

001

Ementa*: 

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos da Câmara Municipal de Embu-Guaçu.

Vereadores*: 

Elton Camargo Corrêa - SOLIDARIEDADE, Isaias Coelho - PSD, Joãozinho do Cavalo - UNIÃO BRASIL

 

SECRETARIA LEGISLATIVA

Recebida e protocolada a presente matéria nesta Secretaria Legislativa, ficando o respectivo Processo Legislativo
Eletrônico regularmente autuado, reunindo todos os atos e documentos pertinentes à sua tramitação, nos termos do
art. 39, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Município , e dos arts. 125-A a 132-A da Resolução nº 001/1991 –
Regimento Interno.

Proceda-se à conferência formal da proposição, à sua publicação no Expediente e às demais providências iniciais
cabíveis, encaminhando-se, na sequência, o processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer.
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Camila Roberta Ferreira
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R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  
T e l e f o n e :  4 6 6 2 - 1 6 5 0  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal de Embu-

Guaçu o seguinte Projeto de Lei Complementar: 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2026 

 

Dispõe sobre a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores públicos da 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu. 

 

Art. 1º  Fica concedida revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos da Câmara 

Municipal de Embu-Guaçu, em observância ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, 

bem como ao art. 91 da Lei Complementar nº 179, de 01 de março de 2023, que estabelece o mês de 

março como data-base para reajuste da remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2º  Em decorrência da revisão geral anual prevista no art. 1º desta Lei Complementar, ficam 

reajustados em 4,27% (quatro vírgula vinte e sete por cento) os valores dos vencimentos-base 

constantes dos Anexos VIII e IX do art. 95 da Lei Complementar nº 179, de 01 de março de 2023. 

Parágrafo único. O índice previsto no caput aplica-se de forma linear sobre os vencimentos-base, 

preservando-se a estrutura remuneratória estabelecida na Lei Complementar nº 179, de 2023. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da Câmara Municipal, observados os limites estabelecidos pela Lei 

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a partir de 1º de março de 2026. 

 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 26 de março de 2026. 

 

João Domingues Mendes 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Presidente 
 

Elton Camargo Corrêa                                                    
Vereador – SOLIDARIEDADE 

1º Secretário 
 

Isaias Coelho 
Vereador – PSD 

2º Secretário
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R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  
T e l e f o n e :  4 6 6 2 - 1 6 5 0  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade conceder revisão geral anual da 

remuneração aos servidores públicos da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, em conformidade com o 

disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, que assegura a revisão da remuneração dos 

servidores públicos, sem distinção de índices, observada a periodicidade anual. 

A medida observa, ainda, o disposto no art. 91 da Lei Complementar nº 179, de 01 de março de 2023, 

que estabeleceu o mês de março como data-base para reajuste da remuneração dos servidores da 

Câmara Municipal, razão pela qual a presente proposição visa dar cumprimento à previsão legal já 

existente no regime jurídico da estrutura administrativa do Poder Legislativo. 

O índice aplicado corresponde à recomposição parcial do poder aquisitivo da remuneração dos 

servidores, considerando a variação inflacionária verificada no período, sendo aplicado de forma linear 

sobre os vencimentos-base constantes dos Anexos VIII e IX do art. 95 da Lei Complementar nº 

179/2023, sem alteração da estrutura remuneratória, da carreira ou da organização administrativa da 

Câmara Municipal. 

Registra-se, por fim, que o impacto orçamentário e financeiro decorrente da presente revisão foi 

devidamente estimado em estudo técnico constante do processo administrativo próprio, em 

atendimento ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), estando a despesa compatível com as dotações orçamentárias do Poder 

Legislativo e com os limites legais de despesa com pessoal. 

Diante do exposto, submete-se a presente proposição à apreciação do Plenário, por se tratar de 

medida que visa preservar o equilíbrio remuneratório dos servidores e assegurar o cumprimento da 

data-base estabelecida na legislação municipal. 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 26 de março de 2026. 

 

João Domingues Mendes 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Presidente 
 

Elton Camargo Corrêa                                                    
Vereador – SOLIDARIEDADE 

1º Secretário 
 

Isaias Coelho 
Vereador – PSD 

2º Secretário
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - LEG - 1- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/04/2026 às 14:33:55

 

Estudo de Impacto Orçamentário

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

estudo_de_impacto.pdf
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Proc. Administrativo 1- 015/2026

De: Agnaldo C. - CHFCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/02/2026 às 11:28:48

Setores envolvidos:

CI, SECADM, CHFCONT, PGL

Estudo de Impacto Orçamentário

 

 Segue em anexo PDF do relatório de impacto orçamentário/financeiro.

_

Agnaldo Pereira de Camargo  

Chefe da Divisão de Contabilidade, Finanças e Orçamentos - Contador 1SP159.300

Anexos:
Relatorio_de_Impacto_Orcamentario_reposicao_inflacionaria.pdf
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - LEG - 2- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/04/2026 às 14:49:39

 

Matéria publicada no Expediente da 8ª Sessão Ordinária de 2026.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

3_EXP_0082026_publicacao.pdf
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







 Concede a Medalha “Vereador Francisco José 
Luchetta” à Senhora Alaide Serodio dos Santos.


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 Institui o evento “Cavalo Doido” e o inclui no Calendário Oficial de 



 Concede Medalha de Mérito “Verea
José Luchetta” a Senhora Magda Maria Marques de Lima

 –

 –

 –

 –

 –

 –

 –





 Concede a Medalha “Vereador Francisco José 
Luchetta” ao Senhor José Raimundo Pereira dos Santos.




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









 Concede “Diploma de Aluno Destaque” ao 









 Concede a Medalha “Vereador Francisco José 
Luchetta” ao Senhor Rogério do Carmo Silva.
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - LEG - 3- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/04/2026 às 14:50:33

 

Em razão da aprovação do Requerimento de Urgência nº 116/2026, a presente matéria foi incluída automaticamente
na Ordem do Dia da Sessão correspondente, para discussão e deliberação, conforme documento anexo.

Memorando 237/2026 - Requerimento nº 116/2026

.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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 Memorando 237/2026

De: Camila F. - AGLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  26/03/2026 às 10:08:24

 

Tramitação em regime de urgência especial, a fim de que sejam discutidos e votados na presente Sessão Ordinária,
os seguintes projetos de autoria da Mesa Diretora:

Projeto de Lei nº 021/2026, que “autoriza, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o pagamento retroativo de
vantagens funcionais aos servidores da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, nos termos do art. 8º-A da Lei
Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar nº 226/2026”;
Projeto de Lei Complementar nº 001/2026, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos
servidores públicos da Câmara Municipal de Embu-Guaçu.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

REQ_1162026_URG_PL_021_2026_E_PLC_001_2026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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REQUERIMENTO Nº 116/2026 
 

 

Conforme disposto no artigo 128 do Regimento Interno, REQUEIRO a tramitação em regime de 

urgência especial, a fim de que sejam discutidos e votados na presente Sessão Ordinária, os seguintes 

projetos de autoria da Mesa Diretora: 

 

 Projeto de Lei nº 021/2026, que “autoriza, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o 
pagamento retroativo de vantagens funcionais aos servidores da Câmara Municipal de Embu-

Guaçu, nos termos do art. 8º-A da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei 

Complementar nº 226/2026”; 
 Projeto de Lei Complementar nº 001/2026, que dispõe sobre a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores públicos da Câmara Municipal de Embu-Guaçu. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação de tramitação em regime de urgência especial justifica-se pela necessidade de 

garantir a tempestiva apreciação das matérias, considerando seu relevante interesse administrativo e 

funcional no âmbito da Câmara Municipal de Embu-Guaçu. 

Os projetos tratam de direitos dos servidores do Poder Legislativo, envolvendo a revisão geral anual 

da remuneração e a regularização de vantagens funcionais com pagamento retroativo, medidas que 

demandam celeridade para assegurar a adequada gestão administrativa e o cumprimento da legislação 

vigente. 

Dessa forma, a apreciação em regime de urgência especial mostra-se necessária, a fim de evitar 

prejuízos aos servidores e garantir a efetividade das medidas propostas. 

 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 26 de março de 2026. 
 

 

Joãozinho do Cavalo 

Vereador – UNIÃO BRASIL 
Presidente 

 
 

Elton Camargo Corrêa 

Vereador – SOLIDARIEDADE 
1º Secretário 

Isaias Coelho 
Vereador - PSD 
2º Secretário 
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Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/04/2026 às 14:52:34

 

As Comissões Permanentes competentes analisaram a matéria e emitiram o respectivo parecer, o qual segue
anexado ao processo.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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PARECER Nº 108/2026 

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

e Comissão de Finanças e Orçamento. 

 

Projeto de Lei Complementar nº 001/2026 
Autoria: Mesa Diretora 
 

I – EMENTA 

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos da 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu. Análise conjunta de constitucionalidade, legalidade, impacto 

orçamentário e técnica legislativa. Regime de urgência especial. 

II – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 

O Projeto de Lei Complementar nº 001/2026, de autoria da Mesa Diretora, tem 

por finalidade conceder revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos da Câmara 

Municipal, no percentual de 4,27% . 

A proposta observa o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, bem 

como a legislação municipal que estabelece o mês de março como data-base para revisão 

remuneratória. 

O projeto prevê que: 

• o reajuste será aplicado de forma linear;  

• não haverá alteração da estrutura de cargos;  

• as despesas correrão por dotações próprias;  

• os efeitos financeiros retroagem a 1º de março de 2026.  

A matéria tramita em regime de urgência especial, conforme Requerimento nº 

116/2026. 
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III – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E REGIMENTAL 

1. Competência legislativa 

A matéria insere-se na competência do Poder Legislativo para dispor sobre seu 

quadro de pessoal e regime jurídico de seus servidores, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal e das disposições da Lei Orgânica Municipal. 

2. Iniciativa 

A iniciativa é adequada, sendo da Mesa Diretora, conforme regra aplicável às 

matérias de organização administrativa e remuneração do Legislativo. 

3. Constitucionalidade Material 

A revisão geral anual encontra fundamento direto no art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal, que assegura a recomposição periódica da remuneração dos servidores públicos. 

Não há concessão de aumento real, mas recomposição inflacionária, 

compatível com o ordenamento jurídico. 

4. Impacto orçamentário e Lei de Responsabilidade Fiscal 

O projeto informa a existência de estudo de impacto orçamentário e financeiro, 

atendendo aos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A despesa: 

• está prevista em dotação orçamentária própria;  

• respeita os limites legais de despesa com pessoal;  

• não compromete o equilíbrio fiscal. 

5. Técnica legislativa 
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O texto apresenta boa técnica legislativa, com estrutura clara, definição de 

critérios e mecanismos de controle administrativo. 

IV – CONCLUSÃO DO RELATOR 

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei Complementar nº 001/2026 

é constitucional, legal, regimentalmente adequado e financeiramente compatível com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Assim, opina-se pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 

Complementar nº 001/2026. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Relator – CCJR 

 

 

 

Vinicius do Mané 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Relator – CFO 

 

 

V – DECISÃO DA COMISSÃO 

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento, 

em reunião conjunta, acompanham o voto do Relator e deliberam pela emissão de PARECER 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2026, por entender que a matéria atende aos 

requisitos constitucionais, legais e de responsabilidade fiscal. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 
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Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Presidente 

 

Toninho Valflor 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Membro 

 

Marcia Almeida 
Vereadora - PODEMOS 

Membro

Vinicius do Mané 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Membro 

 

David Reis 
Vereador – MDB 

Membro 

 

Maicon Siqueira 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Suplente
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Ofício 073/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU - Administração

Data: 26/03/2026 às 16:09:48

Setores envolvidos:

SECLEG, DVLEG

Encaminhamento de Autógrafo e Solicitação de Sanção ou Veto.

 

 A Sua Excelência

Francisco José do Nascimento

Prefeito Municipal

Embu-Guaçu – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo e Solicitação de Sanção ou Veto.

 

                         Excelentíssimo Senhor Prefeito,

 

                        Em cumprimento às obrigações legais e com fundamento na Lei Complementar nº 179/2023, que
estabelece as competências da Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, venho por meio deste,
encaminhar a Vossa Excelência os seguintes autógrafos referentes aos projetos aprovados na 8ª Sessão Ordinária:

 

- Autógrafo de Lei n° 024/2026, referente ao Projeto de Lei nº 021/2026, de autoria da Mesa Diretora;

- Autógrafo de Lei nº 025/2026, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2026, de autoria da Mesa Direteora.

  

                        Ressalto que, conforme dispõe o Art. 50 da Lei Orgânica do Município de Embu-Guaçu, aprovado o projeto
de lei, será enviado, como autógrafo, ao Prefeito Municipal no prazo máximo de quinze dias úteis, para sanção ou veto.
Caso Vossa Excelência considere o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público,
deverá vetá-lo, total ou parcialmente, dentro do prazo de quinze dias úteis, conforme o Art. 51 da mesma Lei. Caso não
haja manifestação dentro do prazo estipulado, o silêncio do Prefeito implicará na sanção tácita do projeto, sendo o mesmo
promulgado pelo Presidente da Câmara.

                  

                         Respeitosamente,

  

Luiz Fernando Ferreira de Souza
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